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AUTÓGRAFO Nº 099/2025
Redação Final do Projeto de Lei Nº 093/2025 oriundo do Poder EXECUTIVO
[bookmark: _Hlk187925085]
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a concessão de direito real de uso de bem imóvel, com encargo, à empresa Transportes Von Muhlen Ltda, e dá outras providências.”
CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Concessão de Direito Real de Uso sobre Imóvel, com futura transferência de domínio de bem imóvel, com encargo e cláusulas de reversão, à empresa TRANSPORTES VON MUHLEN LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.783.512/0001-13, com sede na Estrada do Pinhal, na localidade de Pinhal, neste município de Bom Retiro do Sul – RS, para instalação em projeto de expansão de suas atividades.
§1° O imóvel é constituído de UM TERRENO URBANO, com a superfície de três mil, sessenta e seis metros e oitenta e seis decímetros quadrados (3.066,86m²), situado na Rua Irma Arabela, Bairro Laranjeiras, nesta cidade de Bom Retiro do Sul - RS, lado ímpar, distante 105,45 metros da esquina com o prolongamento da Rua Ottomar Jacob Ely. Cadastrado administrativamente no setor 6, Quadra 35, lote administrativo 335 e cadastro imobiliário 6035033500900. Com demais dados e características constantes na matrícula nº. 9.612, Livro n°. 2, do Registro de Imóveis de Bom Retiro do Sul – RS.
§2° A área de terras, objeto desta Lei, será destinada, exclusivamente, à construção e instalação da Unidade Empresarial da beneficiária, conforme exposto no projeto apresentado no processo administrativo nº. 685/2025.
Art. 2º A Concessão de direito real de uso e transferência do domínio do imóvel será gravada com cláusula de resolução ou reversão, sem direito a restituição ou indenização pelas benfeitorias realizadas no imóvel, no caso de não cumprimento dos encargos e obrigações previstos na Lei Municipal nº 4.105/2015, observado também, o seguinte:
I	– A empresa deve concretizar a escritura pública de concessão do direito real de uso e registro, no prazo de sessenta (60) dias após cientificada da aprovação da lei autorizativa. 
II	 - O início da edificação de suas instalações no prazo máximo e improrrogável de 06 (seis) meses, a contar da data da outorga da escritura pública de concessão do direito real de uso;
III	- A conclusão da edificação de suas instalações e início de suas atividades no imóvel cedido no prazo máximo e improrrogável de 12 (doze) meses, a contar da data da outorga da escritura pública de concessão de direito real de uso;
IV	– A manutenção ininterrupta dos números de empregos na proposta apresentada no projeto juntado ao processo administrativo, a partir do início de suas atividades;
V	- O cumprimento de suas obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, tributária, social, ambiental e outras decorrentes da execução de suas atividades, no imóvel objeto do benefício;
VI	- O recolhimento, no município de Bom Retiro do Sul, de todos os tributos que forem gerados através de sua unidade local, notadamente o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias Serviços (ICMS), o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e o Imposto de Renda (IR), além das contribuições sociais, ou aqueles que vierem a substituir os retros citados;
VII	- Previsão de faturamento de nos termos indicados no projeto e demais documentos apresentados;
VIII - Investimento na instalação das benfeitorias apresentadas na proposta; 
IX	- Tempo em que a área ficará alienada será de no mínimo 15 anos ou o prazo necessário para a cobertura do valor da avaliação da área para fins de transferência de domínio, que será retornado através de tributos ao município;
X	- A não geração de poluição em sua atividade, acima dos níveis de tolerância estabelecidos na legislação vigente, devendo instalar ou construir, sempre que necessário, dispositivos apropriados para evitar danos ao meio ambiente;
XI	– O incentivo à economia local, dando preferência em aquisição e contratação de produtos e serviços de fornecedores deste município, quando da construção e posterior operacionalização da empresa.
XII	- No mínimo de 70% dos empregos formais mantidos pela cessionária na unidade instalada no imóvel recebido em Concessão Real de Uso, deverão ser destinados a profissionais residentes e domiciliados neste município por, no mínimo, dois anos.
§ 1º As despesas e emolumentos junto aos Ofícios de Notas e Registros Públicos serão suportadas pela beneficiária.
§ 2º O Município acompanhará o desenvolvimento das atividades, mediante designação de servidor para emissão de relatório anual.
Art. 3º O descumprimento de quaisquer das obrigações contidas nesta Lei implicará na reversão da Concessão de direito real de uso e transmissão do domínio do imóvel ao Patrimônio do Município, ou na obrigação da beneficiária em ressarcir o erário na importância equivalente à avaliação do imóvel nos termos do §1º do artigo 4º, da Lei 4.105/2015.
§ 1º No caso de reversão do imóvel doado, a beneficiária perderá em favor do patrimônio público municipal, as construções e benfeitorias realizadas no imóvel sem direito, a qualquer indenização.
§ 2º Para fins de resguardo de Patrimônio Público e evitar dados ao Erário com medidas judiciais ou extrajudiciais protelatórias na retomada do imóvel, o descumprimento das obrigações assumidas e consequente aplicação das previsões de resolução e reversão serão apuradas e decididas em processo administrativo especial, por comissão designada para tal fim, assegurada a ampla defesa, cuja decisão final constitui-se em título hábil para registro e consequente retomada do imóvel, com o que deve expressamente concordar o concessionário no momento da outorga da concessão.
§ 3º Havendo decisão pela resolução e reversão, devidamente notificado o concessionário, ações judiciais que venham a discutir situações relacionadas às obrigações e processo administrativo, não obstam a reintegração na posse do imóvel e serão resolvidas em perdas e danos.  
Art. 4º Ocorrendo situações imprevisíveis ou excepcionais na economia do setor que comprometa o atendimento das exigências desta Lei, a beneficiária poderá encaminhar justificativa plausível das razões para o não atendimento das exigências, proposta esta que será apreciada e decidida pela Administração Municipal.
Parágrafo Único. No caso de ocorrência de situação prevista no caput deste artigo, os prazos do artigo 2° e incisos desta Lei, serão interrompidos, reiniciando-se tão logo cessado o evento que determinou a interrupção.
Art. 5º Demais disposições poderão ser estabelecidas na escritura pública que será ser celebrada entre as partes, atendendo ao disposto, na presente Lei, bem como, no que couber, aos preceitos da Lei Municipal nº4.105/2015.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 13 de agosto de 2025.



                       Vice-Presidente em exercicio de Presidente                                               Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
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